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OFÍCIO Nº 32/2025/VICE-REITORIA/REITORIA
Diamantina, 17 de dezembro de 2025.

Ao ,
Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão.
Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri
Rodovia MGT 367 - Km 583, nº 5000, Alto da Jacuba
CEP: 39100-000 – Diamantina/MG
 

  

Assunto: Minuta da Política de Educação à Distância da UFVJM
 

 

Prezado senhor presidente do CONSEPE,
 

Encaminho o seguinte processo de Minuta da Política de Educação à Distância da UFVJM para
ser pautado na próxima reunião em 2026.

 

  

Atenciosamente,

 

FLAVIANA TAVARES VIEIRA
Vice-Reitora

 
 

Documento assinado eletronicamente por Flaviana Tavares Vieira, Vice-Reitora, em 17/12/2025, às
14:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufvjm.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1982861 e o
código CRC 6C285592.
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